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REQUERIMENTO N° J0&;2025

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de

NOVAVENEClA.ES ; '

O vereador Marlon de Oliveira Galyão da Câmara Municipal de Nova Venècia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o art. 88, III, combinado com ò art. 76 e o
art. 121, § 3°, III, dò Regimento Interno desta Câmara Municipal, requer, com a anuência do
Plenário, a audiência da Comissão de Educação, Saúde e Assistência (CESÀ) para analisar :
o Projeto dc Lei n° 54/2025.

O Projeto de Lei n° 54/2025, que assegura aos pais e áps responsáveis o direito de vedar á
participação de seus filhos ou de seus dependentes em atividades pedagógicas de gênero
realizadas em instituições de ensino públicas éprivadas dó Mvinicípió dê Nova Venécia, trata
de matéria de natureza educacional. Diante disso, nos termos do art. 82 do Regimento
Interno, compete à Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência sua apreciação,
sob pena de incorrer em vício formal do processo legislativo.

Câmara Mumcipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 21 de agosto de 2025;
lancipação Política; 18® Legislatura.
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fto DÊL para incluir no expadiante da próxima SessSo
Plenária Ordinária.

Presidente da CMNV-ES
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